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PREFE.ITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Praça Marcos Aurélio, 41 
0656435M)()()\-S3 e-ciclo: 2020 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 • LEI N.684 

Abre no orçameno, vigente crédío, ad/dollal suplementar e da outras providências 

DECRETA , 

Ar t igo l o . - Fica aberto no orçame nto vigen te: , um cr~di.t.o adicional s uplementar na 
importância de R$1 . 968 . 571 , 80 distribuídos as seg uintes dotações : 

Suplementação { + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 

16 

01 .0GI .0001 .2001 .0000 F-ment• do Prooeo,o LeglslotM> 
3.3.90.30.00 MATERII\L OE CONSUMO 
001 
100 000 

01.031 .0001.2001 .CXXlO 
3.3 .. 9CUO.OO 

001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Go,-ol 

Foocionamento do Proce&,&0 Legi&la.!No 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFOAMAÇÃO E COMUNICI 
Rec:UJ"S01,0rdinárioe 

""'"' 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

20 

02 02 00 

47 

65 

803 

04.122.0005.2041 .0000 Manullançlo do Gabinete do Prefeito 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 Recurso& Ordlnárioa 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0CK>S.2040.CXXlO 
3.1.90,11 ,00 
001 
100 000 

04.122,0005.20<0,0000 
3.3..90.92.00 
001 
100 000 

04.122..0005.2040.0000 
3.3.90.06.00 
001 
100 000 

Manulenção dos SeMços de Administração Geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Reçurso, Ordlnárbs 
Geral 

ManUlenção doe Selvlços de- Admln~ Geral 
DESPESAS OE EXERC(C I0S A.NTER IORES 
Rtcutl08 Ordinátios 
Gn 

Manulenç>o doo SOMçol .. A d mini- Geral 
OUTROS BENEFICIO$ ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR E 00 
Reour500 Or<tlnórlos 
Geral 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

02 03 01 

1~ 

103 
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EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

12.361 .0032.2242.0000 
3.3.90.39,00 
120 
11 5 000 

12.381 .0032.22-42.0000 
3.3..0Cl.<40 .00 
120 
115 000 

Monulonçto cio Progr,,rno QSE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
T..-do-~ 
RICUl'908 Vlnoulldol 

M:lnutMÇlo d0o flrcçrwn1 QSE 
SERV.ÇOS DE TECNOLOGIA OA INFOFWAÇÃO E COMUNICJ 
T~dos.wrb-~ 
Rectn1t1e Vlnouleóoa 

02 00 02 FUNDEB - FUNDO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁ.SICA 

214 

215 

2Zl 

190 

12.381 .0030.2201 .0000 
3.1.90.11 ,00 
118 
230 000 

12.381 .0030.2203.0000 
3.1.90.11 .00 
118 
2<0 000 

12.361,0000.2200.0000 
3.1.90.11.00 
117 
2<0 000 

Ranuneraçic do Magill.-Ensino F~ FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

T.,._do FUNOEB --Com~- do Unl6o 
FUNOEB · -

Manule dnenv.do ensino lsldlman!IIJ...40'l, FUNCEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PES.SO.til CML 
T~cki FUN0EB - ~Cornplllf'IMDylodl UniAu 
FUNDEB-Outn. 

Monul.o dooonv.do ensino M\dornoo11l-40'II, FUNOEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
Tra1'1&1ertnc1Nà0FUNDEB-~dl urao 
FUNOEB-Otiro8 

1 Z,361,00J0,2203,0000 Mard.e ~ .do enall"IO l\.lrtde~~ FUNOE;B 
3.3-90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
11 7 
2"' 000 

12.361 .0000.220G.OOOO 
3.3.90.<0.00 
117 
2,4() 000 

12.385.0035.2282.0000 
3.1.90.11.00 
118 
230 000 

12.306.0CXIS.2266,0000 
3.1.90.11 .00 
118 
230 000 

T~doFUNDEB-~dl!II Unllo 
fUNDE6 • Om'Ol!II 

-Mard.e cleeerrv.do ensino fundllmental-400b FUNDEB 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÂO E COMUNICI 
T~ do FUNDEB - Cornpllmafuçlo d■ Umlo 
FUNOEB·OwOI 

Rcmun.do MQaiatério-EnN'KI Pro-E■c:dDrl-EIO'li, FU NCEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
Tnll15fertncln cki fUNDE.8 - em.to Compl~ clll U~ 
FUNOEB-Mi■glaiirlo 

Maru..•Dlurwmlrtoàobulo · CncM-eO'li,F"UNOEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 

T..-. do FUNDES --Como<- do Unl6o 
FUNOEB-1Mgid6ric 

1.968.571 .80 

10.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

5.250.00 
F .R.: 1 001 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

9.823.18 
F.R.: 1 001 OC 

1.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

14.000.00 
F.R.: 1 120 OC 

190,00 
F.Ft.! 1 120 OC 

132..000.00 
F.R.; 1 115 CX: 

~.700.00 
F.R.: 1 118 OC: 

35.000.00 
F.R:.: 1 117 OC 

111.000.00 
F".~.: 1 117 0C 

21.000.00 
F.R.: 1 117 OC 

5.S00.00 
F.R.: 1 115 OC 

6.000.00 
F.R.: 1 118 OC 
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02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

279 

374 

796 

305 

306 

307 

310 

311 

312 

10.301 .0020.2160.0000 Monuteoçao doO se<viçoS Municipais de S>úde 14.000.00 
3.1.II0.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 OC 
001 Recursoe Ordir'l3rbS 
ilOO 000 Sllúõo 

10.302.0020.2164.0000 Manu!ençlo do Cenlro Eapec.em Odondologla-CEO 1.719,75 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAi. CML F.R.: 1 214 OC 
214 Tram.ferfncias Fundo II Fl.ndo de Re<:l.nOlli do SUS provenientes do GoYern 
115 CXX) RêoeUrultl V'lnculaào& 

10.30I .0020.2I60.0000 
3.1.lil.13.00 
213 
115 000 

M.inulonção doo SefViços Munlclpols do S>úde 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Tl31lSflllf"Gncias Fllldo a Fllldo de Rec:1.lliOlil do SUS proygolantes do GoYern 
RetUl"$0$ViOCU~ 

1.969.83 
F.R.: 1 213 OC 

I0.30I .0025.2I62.0000 Man~eoçao das Açõnde A1eoçao Billica 250.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R.: 1 214 OC 
214 Ttansferfnclas Fundo I Fundo de Recursoe do SUS ptOYeni.rtff do GoYtirn 
115 000 Recurt00 lllnC<Jladol 

10.301 .0025.2162.0COO 
3.1 .II0.11 .00 
214 
115 000 

Manut:!OÇID dal!i Aç6ts de A1er,çto Bá1lcll 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Tronof,re,;ias flQljo • FIQljQ de Re<U0100 do SUS P11Mnlenteo do Go\tin 
RKUrsos Vlnculadol 

7.300.00 
F.R.: 1 214 OC 

10.301 .0025.2162.0000 Manutenção da• A~ de Alençto Ili..,. 44.000.00 
3,1.90.13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 OC 
214 Tnm>fetlflclas FWldo, FWldo de ReolnOO do SUS IJl1M'flienln cio Go,eo-n 
115 000 Rec:ul'SOfi Vinculados 

10.301 .0025.2162.0000 MarMeoção das Aç,llesde Aleoçao Básica 
3,3,90,30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 T<ansferfr>::las FWldo a FWldo de RectnOB do sus pnMnienles do Go\tin 
115 CXXI Rec:ur10S Vinculados 

I0.30I .0025.2I~.oooo Monuleoç&o das Aç,llesde Alençto 8htca 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
214 T,.noforirw;ias Fundo o Fundo de R,..,... do SUS _,,..,,.. do Go,eo-n 
115 000 Rec:url0!5l Vineul&dos 

I0.301 .0025.2162.0000 
3,3.90.39.00 
214 
115 000 

Mon~ençladas Ações de Alençla -
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOAJURIOICA 
TtaMféfências Fuf'ICIO a Fuf'ICIO de RecUISOG do sus p,c,.ieniênteS dO GoYetn 
Recursos VlnaJlad011 
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625.000.00 
F,R,: 1 214 OC 

97.000.00 
F.R.: 1 214 OC 

50.000.00 
F.R.: 1 214 OC 

02 04 OI FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

316 

326 

354 

797 

02 04 02 

413 

10.301 .0025.218:i.OOOO 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2186.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

I0.301.0025.2190.0000 
3,3.90,39.00 
213 
115 000 

10.301 .0025.2162.0000 
3.1.91 .13.00 
214 
115 000 

A90eS do Progr,de Ag.COO..nilàri>l de Sllúde-PACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAi. CML 
T"'n&ferfr>::i .. FIQljQ' FIQljQ .. Roe ..... do sus _iem .. do Go>«n 
Recursoe Vinculado&: 

AÇ6n do Programa dfl Sllldt CII Fll'r'IIIII-PSF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAi. CML 
Transfermclas Fundo a Fundo CHI Recuno& do SUS proYenient:es do Gc:,va-n 
Recursos VlnculadOl!i 

A~ do Prog.de Assll.P-1-CAPS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
Tl\ln!lof~!'J Fundo \1 Fundo de ReçlQO!II do SUS Pff.)Yenientes do Govern 
Reçur,os Vlneu~ 

M.lnu!enção das Aç,lles de Atenção Bá­
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
TtaM.ferfnclH Fuf'ICIO III Fuf'ICIO de Recl.ROI do sus ~l@ntes à0 Govefn 
Re<:ur&OEi Vinculado& 

SAÚDE • OUTROS PROGRAIAAS 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
ilOO 000 

M.irMeoção dos SeMÇO& Mun~lpals do Saúde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
RecllfSOIS Ordinárb! -

02 OS OI FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

423 

486 

06.243.00I5.2I53.0000 
3.1.II0.04.00 
311 
400 001 

08.244.00I6.2I50.0000 
3.3.90.30,00 
001 
400 000 

Monuleoção dao A~ do P,ogn,ma Criança Feliz 
CONTRATAÇÂO POR TEMPO OETERMINAOO 
Tnonsforfn:la do RoctJf'IOII cio Fundo NIIClonal do Asslsllncia Social - FN 
Anll!ênda • Ree. Vlnculedos 

Manuleoção doo Se<vlços de Assl>t!nola Soelal 
MATERIAL OE CONSUMO 
Reçuraoe Ordinárbs 
A..,.,!ncllSoc~I 

02 fil 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO RURAL 

566 20.605.006'5.2500.0000 
3.3.90,30.00 
001 
100 000 

Manutençio das AtN. de Produção e Abastecimento 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordi~rioa 
Geral 

6.550.00 
F.R.: 1 214 OC 

-42345.00 
F.R.: 1 214 OC 

5.464,30 
F.R,; t 213 OC 

41.000.00 
F.R.: 1 214 OC 

110.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

14.000.00 
F.R.: 1 311 OC 

15,700.00 
F .R,: 1 001 OC 

30.000.00 
F .R,: 1 001 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
PraçaMarccw,,Aurêllo,41 

0656435Ml001.53 Ex<n:lclo: 2020 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.684 

02 08 00 SECRET.MUN.OE INFRA·ESTRUTURA E SANEAMENTO 

616 

617 

620 

790 

02 09 00 

681 

02 11 00 

710 

no 

02 13 00 

750 

15.-151 .0040.1322.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

15.45UXMO.Zl20.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

15,-451 ,0040,2320,0000 
4-4..90.61 .00 
001 
100 000 

Conatruçto • Recuparaçto da Pntça11 • Jardina 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recul'IOS Ordinários 
Geral 

Manulenç:10 doll 8eMços ele U1.ilidld• Púttica 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnirbl 
Geral 

Manuleoção do& Serviços de U1.ilidade Poolica 
MATERIAL CE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

Mbr'K.ltenç.lO doO $eM900 die- U1ilid&d-é Publieb 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Recursos Ordinários 
~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.382.0038.2290.0000 Manucençio e OesenvoMmento du Atlvld&des C~urals 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA. JURlOICA 
001 Recursos Ordinárkis 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18.541.0053,2480,0000 ManulençJIO dai Att.l,Clit PreMN,. Dflr,esa do Melo Ambltnt• 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Re,çuf"l(ltOrdln8rios 
100 000 Geral 

18,541 ,0053,2480,0000 ManuCenc;Ao das Athl,de PíffefV.e Oeraa do MefoAm~ 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JU RIDICA 
001 Recur.o. Ordini,rio9 
100 000 Ge!1'I 

SECRET.MUNICIPAL OE DESENVOL ECONÓMICO E TURISMO 

23.691 .0066.2583.0000 Monuoenç6o dos A1Mdodes do Seoiotw 
3.3.W .35.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
001 Recursos Ordinário& 
100 000 Geral 

40.210.02 
F.R.: 1 001 oc 

5.000.00 
F.R.: ' 001 oc 

140.000,00 
F.R.: 1 oo, oc 

J0.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

24.91 2.32 
F.R.: 1 001 OC 

S..000,00 
F.R.: 1 001 oc 

437,«l 
F.R.: 1 001 oc 

2.500.00 
F.R.: 1 001 OC: 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 • LEI N.684 
A.r.ti90 2o . - O crédito aber t o na forma do artiqo antei:::ior sei:::ã coberto com recursos 
p r ovenientes d e : 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

01 .031 .00()1 .10020000 
4.4.90.52.00 

Estrutureçlo do Prédio dll CAmars Munlclpel 
EQUIPAMENTOS E MATER.IAL PERMANENTE 

Recursos Ordioérios 001 
100 000 

01 .031 .0001.2001 .0000 
3.1,gc),Q:2,00 
001 
100 000 

Gelo! 

Funcionamento do Processo Legislalivo 
CESPESAS CE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos Ordnãlios 
Gota! 

0Z 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

35 04.122.0005.2043.0000 ManlJtençl>o CII Junla do Serviço Mllltar 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
001 Reieursos OrciMtios 
100 000 Gelo! 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO .. 
50 

fS7 

73 

92 

04.122.0COS.1049.0000 ~déVtlel.llOs 
◄ .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
510 
110 CXXI 

04.122.0005.2040.0000 
3. 1 .00.92.00 
001 
100 000 

04.122.0005.204Cl.OOOO 
◄ASI0.52.00 
001 
100 000 

CM.122.ooos~.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

04.123.0009.2081 .0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

Outrn Tranaferlnclaa de COOYAnloa d11 União 
~ 

Monutonç&o cios Sef'llçcs ""-~ G«1,I 
OESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Rl!CUlliOSOrdnirioa ,,..., 

Monuteoç6o cios SeoviQos ""Adnwillitraçao ~ 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur&OS Ordmrio& 
Ge,al 

MMutonçAo do Vo1ooloa 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordmrios 
Ge!1'I 

Manutençkl do Oepartam«rto de Tributos 
OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recur&OS Ordmrios 
Ge,al 

. 12.000.00 
F .R. Grupo: 1 001 CX: 

-4.642,00 
F .R. G11.1po; t 001 0C 

·1 .190.00 
F .R. Gruoo: 1 001 OC 

·1 1.789.54 
F.R. Grupo: 1 510 CX: 

0 15.282.00 
F .R. Gn,po; 1 001 OC 

~ .800,00 
F .R. Grupo: 1 001 CX: 

.0.935.34 
F .R. Gruoo: 1 001 OC 

-52.000,00 
F .R. G11.1po: 1 001 OC 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 • LEI N.684 

02 ll3 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

114 12361 .omD.1206.0000 Programa M1.mic:ipal de Transpcl1e Escolar .1()9.350,00 

121 

131 

138 

144 

145 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 125 OC 
125 Transferências de Convênios ou da Conlratos de RepasseWICUlados ià Ed 
11 O 000 Convlnioo 

12.361 .0000..2202.0000 
3. 1 .90.92.00 
001 
200 000 

12.361 .0030.2202.0000 
3.3.90.36.00 
124 
115 000 

12.361 .0030.2202.0000 
4.4.90.52.00 
001 
200 000 

12.361 ,0030.2207.0000 
3.3,90.32.00 
001 
200 000 

12.361 ,0030.2207.0000 
3,3.90.32.00 
125 
110 000 

Manu1enção B De&envolwnenl:a do Ensino Fundamental 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recl008 Ordinários 
Edueaç6o 

Manutençto e Oe-senvoMmento do Entlno Fundlmenlll 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FfSICA 
Outras Transrer6nc:las de Recut$0S Cio FNOE 
RecwsosVinculados 

Manu1ençto e Oe-senvoMmento do Ensino Fundlmfflal 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE 
Re<:Uf10S Ordlnádos 
Educaçêo 

-54.000.00 
F.R. GnJpo: 1 001 OC 

·105.000.00 
F.R. GnJpo: 1 124 OC 

-235.700.00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

Oblribuit;lo de f.1udemento e- lQ E!KlOlar -41 .000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITI F.R. GnJpo: 1 001 OC 
R~Ordl~ 
Educaçêo 

Oblrlbulçlo de F-ardemento e- IQ E9001ar .«>.000,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITH.R. GnJpo: 1 125 OC 
Tran1rerêoc:IH de Convtnlol ou de COOO"ltos de Repnse vfnaJlados i Ed 
Convêrlios 

160 12.361 .0032.2242.0000 Manu1.ençAo do Programa QSE ..«>.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITI F.R. GnJpo: 1 120 OC 
120 Transferência do Salário-Educação 
115 000 RO<lnOi Vmculoclos 

16'5 12361 .0032..2242.0000 Manutenção do Programa QSE -2.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. GnJpo: 1 120 OC 
120 Trans:feréocia de Salário-Educaçao 
115 000 Recl.nOI Vinel.Jlados 

168 12.361 .0032.2242.0000 Manu,erçto do Programa QSE -29.700.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn,po: 1 120 0C 
120 Transle<!no~ do Salórlo-Edueaç6o 
115 000 RectnOSVinc:ulados 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

273 

277 

281 

286 

301 

329 

333 

335 

343 

10.301 ,0020.1160.0000 
4.4.90,51 .00 
215 
115 000 

10.301 .00202 160.0000 
3. 1 .90.11 .00 
001 
300 DOO 

10.J01 .00202160.0000 
3.1.90.92.00 
001 
300 000 

10.301 .00202160.0000 
3.3,90.30.00 
001 
300 000 

10.301 .00202160.0000 
4.4.90.61.00 
001 
300 000 

10.301 ,00252 168.0000 
3.1.90.92.00 
214 
115 000 

10.301 .00252187.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
11 5 000 

10.301.00252187,0000 
3. 1 ,90.92.00 
214 
115 000 

10.301 .00252188.0000 
3, 1.90.92.00 
214 
115 000 

Conslruç-ão, Am~. o Rooup. cio Unldadosda Saúde -110.000,00 
OBRAS E INSTAIAÇOES F.R. GnJpo: 1 215 OC 
Transrerêncles Fundo a fundo de Recursos do SUS provenieftes do GoYem 
Rewsos lllnculados 

Manu,ençio dos Semço> Munq,aís <Je Saúde -44.064.75 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R. Gtupo: 1 001 oc 
RectnOS Ordinários 
Saúde 

Manu,onçto cios Sef'llçcs Mu~ <Je Saúde -15.000,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Gtupo: 1 001 oc 
Reanos Ordinários 
Saúde 

Manu,enção dos SoMÇ<>S Mu~k <li> Saúde -201 .000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. G<Upo: 1 001 oc 
RectnOS Ordin.ióos 
Saúde 

Maoot,n,;ao dos SaMços Munq,ak cio Saúde .sl.000.00 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Gtupo: 1 001 oc 
Reetr.lOS Ordinários 
Saúde 

~ <fo Programa <Je Saúde da Fomília.PSF -21 .000.00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. GnJpo: 1 214 OC 
T ranolOf!oc~, Fondo • Fundo do Reçu,- do SUS ~,. do G-,, 
R.......,. V"""'lodoo 

•7.300.00 Núcleo de Apolo i Saôde da Fomllr,.NASF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAi. CML F.R. G<Upo: 1 214 OC 
Transferénc:ias Fundo a Fundo ele Reçursosdo SUS ~es do Govem 
Reci.nos VNlCl.llados 

Núcleo õ•Apolo i Saú<II> da Famlla-NASF -12.000,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. GnJpo: 1 214 OC 
Transr@f~las Fundo a fundo de Recursos do SUS provenieftes do GCM!ffl 
Rl!QnOS \/lnculados 

~ <fo Programa <Je lru111M> à Saúde Bucal -21 .000.00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. GnJpo: 1 214 OC 
Tranofe,!oc~, Fondo a Fundo cio ROC1J,-do SUS p""""""'es do GcM,m 
Reowi;co Vmoulodoo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Pmya Marcos Auré»o, 41 
06564358,0001-53 Exttclclo: 2020 

DECRETO Nº 27, DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.684 

02 04 01 FUNOO MUNICIPAL OE s.AÚDE 

350 

360 

10.301 .0025.2 190.0000 
3. 1,00,0'2.00 
213 
115 000 

10 301 0025.2 190.0000 
4.4.90.52.00 
213 
115 000 

10.301 .0025.2 181 .0000 
4,4 ,G0,$2.00 ,,. 
115 000 

Aç,Ooe do Prog.09 A.Mlt. P111coe8oc411l-CAPS -9 .0715,00 
0E&PE&.AS CE EXEACICIOS ANTEFUORE& F.R, On.ipo; 1 21 3 OC 
Trensfertncles Fundo e Ful'IOO dl!!I R ecYr808 oo sus pn:,venlentea oo GoYem 
Recuraoa Vlnculadoe 

-6 000,00 AçOee 00 Prog ele AMlt.~1-CAPS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM,,t,NEN TE F.R, °'1.!Po: 1 213 0C 
Tfiill'mÍIIÍ'IQó(;ifti Fla'ldo iil Fur,do dlil RIÍK.urllilórir do SUS pr~tilll: dó Guwiilii 
R@C:Ul'808 Vlnculaóoe 

•2.000,00 Manvt«,ç:lo dH A~ do Prosirama F'SE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. F.R. GnJpo: 1 214 OC 
TraMf~les Flrtdo Ili Fundo dt!l R~raoa dõ sus p~ do Gawm 
RIICUl'90II VlnculltÓOII 

02 04 02 SAÚDE • OUT ROS PROGRAMAS .,. 

•1• 

10.30'1 .00'20.2 180,0000 
3.3.90.92.00 
001 
300 000 

10.301 .00:20.2 , eo.0000 
4.4.90.5 1.00 
001 
300 000 

~ oo., ~ M~lclpe,18 de- S.Ode 
OESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
RKUrwoa 0rdlnõ6rto. 
S.,(kM 

MWlllte,nç.lo doa ~ MI.Wlidpall, <M S•ude 
OBRAS E INSTAL.AÇ-ÔES 
Recul"80II Ordln;6JQ ··-

-1 4.000,00 
F.R . Gtupo! 1 001 OC 

-105.000.00 
F.R . Grupo'. 1 001 CX: 

02 05 01 FUNDO MUNIC IPAL OE A SSIST t NC IA -SOCIAL 

002 

507 

008 

08 2U 001 6 .2 14.8.0000 
3.3.'10.30.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2 151 .0000 
3.3.90.30.00 .,, 
400 001 

08.244.0018.2 162.0000 
3 ,3 .90.38.00 ... 
400 001 

08 2 44 0016 2:152.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 001 

Maout.do Centtod6 Ref. EapecMIIJ de A.Nlst.Socifl,l.,CREAS . 15.700.00 
MATERlAL OE CO NSUMO F.R. GruPo: 1 311 OC 
Tnin.f~lncia de R.cureo. do f undo N.eionlol de A.....tlneMI Social- FN 
Assistlndlo • Rec. Vlnc:ulados 

Aç6es do Pfogram11 de Geraçào de EmPN90 • R•nd• • 1 .000,00 
MATERlAL OE CONSUMO F.R . G rui:,o. 1 311 OC 
Tntniafertnc:13 de Recureoe do Fundo Ni,e!Onal de A.eeiat6f'le~ soet.,a- FN 
Aüi.t6nolli . R.c. Vlnc:u~ 

IITIJII.• M:anut■nçSo do P«;ig. Al;;ftlW;I• Tn1b:1lha • 1.050.00 
OUTROS SERVIÇOS DE: TE:RCE:IRQS . PESSOA. FISlCA F.R . Grupo: 1 3 11 OC 
Tra~!.,-fncla d9 A.cu~ dO F1.mc10 Nacional d9 ~nela $ocilil - FN 
AUltit6nob • Rao. Vlr,aubcbtl. 

lmpl e MllnutençAo do Ptag Acessun:'11 Tfflbll lhD --919,83 
OUT ROS SC.RVIÇ OS DC T ERCEIROS· P ESSOA JURIOICA F.R . Grupo: 1 3 tt OC 
T~~erlnçl;,a de RIKlUrwotil do Fundo Ni!Clonilt de A~MI Soçl ;d - FN 
~s~ • Rec. Vlnculadoa 

DECRETO Nº 27, DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.684 

0:2 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OESENVOL\IIMENTO RURAL 

20.60S.oo55.:ZS00.0000 ManutançAo dH Ativ. de P,roduçaõ II Abnteclrn11nto 
3.3.Sil0.92.00 OESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Racunl05I Ordlnárb 
100 000 Genl 

585 20.800.0054.2515.0000 Mwll.rtorlÇ6o doia A~ do Dcfe3.I Sainltáriiil 
3.3,00,30,00 MATERIAi. OE CONSUMO 
001 Recuraoa Ordlnárloa. 
100 000 Qnl 

02 08 00 SECRET,MUN,OE INFR.A•ESTRUTURA E SANEAMENTO 

047 

17.512.0051, 1451,0000 
4.4.80.5 1.00 
510 
110 000 

17.512.0051.2451 .0000 
3.3.'10.3113.00 
001 
100 ooo 

l;J,cecuç&o do Slitllitfrnl de Et,g<Umerito Sanlérlo 
O BRAS E INSTA LAÇÓE-5 
OW'H , Transíl!lfAncias de convtl'IJr:)g da Ul'IMO 
C<w'lm'M 

Manutençlo doa ~ da Limpeza Põbliica 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA. FÍSICA 
Raeursoa Ordlnárba ...... 

02 OU 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 

680 

090 

13.392..0038.2290.0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

13.392.0038.2293.0000 
3.3.80.39.00 
001 
100 000 

Mamrtenç6o e DflenvoMmento daa AtMdl!ldea CulureM 
OUTROS SERVIÇOS DE: TE:RCE:I ROS . PESSOA FISICA 

Reoura01i Ordínãrioa 
e..., 

Evenl:05 Folclóficot, 
O UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
Recursos OrdlnárlOs 

""''" 

02 10 00 SECRET.MUN.OE ESPORTE. LAZER E JUVENTU DE 

7D2 27 .81 2..0073.2850.0000 Manut.nç:lo das AtMdadu E&portivaa 
3..3,g(),30.00 MA TERIA\. OE CONSUMO 
001 
100 000 

Reeureoe Ordlnárloe. 

"'""' 

Anulação ( •) 

A.rt.igo 3o.- Est:e decreto entra em vigor na dat.a de sua publicação. 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.684 

PREFEITO MUNICIPAL 

-8..550.oo 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

-60.000,00 
i=.R, Grupo: 1 001 0C 

F.R . Grupo: 1 ~10 OC 

-..60.000.00 
F.R:, Gn,ipo; 1 001 0C 

....0.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 0C 

•20,000.00 
F .R. Grupo: 1 001 0C 

-23.000.00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

-1.968.571 ,80 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO nº 047, de 14 de agosto de 2020. 

Díspõe sobre as Orientações das Condutas Vedadas aos 
Agentes Públicos Municipais referente às eleições 
municipais de 2020, nos termos que explicita. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 66 
inciso VI I da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto na legislação regulamentadora das eleições que, excepcionalmente. 

ocorrerão no mês de Novembro deste ano, mormente, no que conceme às condutas vedadas aos 

agentes públicos; 

CONSIDERANDO as disposições consignadas na Resolução do TSE nº 23.606/2019 e posteriores 

alterações (Instrução n. 0601270-06.2020.6.00.0000), que disciplinam acerca do Calendário Eleitoral 

para as Eleições de 2020; 

CONSIDERANDO a importancia da obediência aos Prlnclpios Constitucionais da Legalidade. 

Moralidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de tolher as práticas abusivas perpetradas pelos agentes públicos 

municipais, especialmente quando do exercício de suas funções administrativas, que venham a 

beneficiar candidatos. partidos políticos e coligações. ao arrepio dos dispositivos legais; 

CONSIDERANDO a relevancia do cumprimento do princípio estatuido da igualdade de oportunidades 

entre os candidatos a cargos eletivos na realização das eleições; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, as Orientações sobre Condutas Vedadas aos Agentes Públicos 

Municipais referente ao ano eleitoral de 2020, elaborado pela Procuradoria Geral do Município, 

DECRETA 

Art. 1° Fica disposto o Anexo Único no tocante as Orientações sobre Condutas 

Vedadas aos Agentes Públicos Municipais referente ao ano eleitoral de 2020 no ãmbito do Poder 

Executivo Municipal, que com este se publica. 

Art. ~ As Orientações de que tratam este Decreto descrevem as vedações de especificas 

condutas por agentes públicos, devendo ser obedecidas tais proibições por todos aqueles que se 

enquadram no conceito vaticinado pelo artigo 73, § 1º da Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições). 

Art. 3" Os Agentes Públicos vinculados a esta Administração ficam obrigados a cumprirem 

os preceitos legais eleitorais no corrente ano. 

Art. 4º A infringência de qualquer dispositivo elencado na Lei Eleitoral vigente ou qualquer 

ato inadequado que demonstre afronta a este Decreto será de inteira e exclusiva responsabilidade do 

agente público que o praticar, sendo passivei de procedimento disciplinar e sujeito à responsabilidade 

nos :rnbitos penal, administrativo, eleiloral e cível. 

Art. S' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS- PI, em 14 de agosto de 2020. 

Marcos Antonio Parente Elvas Coelho 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


